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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 328/2025

Manifesta aplauso ao Policial 
Militar Daniel Silva Almeida, 
conhecido como Soldado PM 
Almeida, por ter efetuado a 
prisão de dois indivíduos por 
furto no município de Santa 
Bárbara d’Oeste/SP.            

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora,

CONSIDERANDO que é dever desta Casa Legislativa reconhecer 
e valorizar os profissionais da segurança pública que atuam com 
comprometimento e eficiência na proteção da população e do patrimônio 
público;

CONSIDERANDO a ação da equipe composta pelo Soldado PM 
Almeida e pela Cabo PM Soares, acionada via Centro de Operações da Polícia 
Militar para atendimento de ocorrência de furto em andamento na Avenida 
Corifeu de Azevedo Marques;

CONSIDERANDO que, ao chegarem ao local, os policiais 
visualizaram dois indivíduos transportando postes de iluminação pública, os 
quais foram identificados, abordados e detidos com eficiência, resultando na 
recuperação do patrimônio furtado;

CONSIDERANDO que a pronta resposta da equipe policial 
impediu novos prejuízos aos cofres públicos municipais, uma vez que já havia 
histórico de furtos semelhantes em diversos pontos da cidade;

CONSIDERANDO que o referido policial militar demonstra 
constantemente profissionalismo, integridade e comprometimento com a causa 
pública, destacando-se positivamente entre seus pares pelo empenho e 
dedicação no cumprimento de suas funções; e

CONSIDERANDO que suas ações refletem o compromisso com a 
segurança pública e engrandecem o nome da Polícia Militar, elevando a 
confiança da sociedade na instituição.

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o Policial Militar 
Daniel Silva Almeida, pertencente a 2ª Companhia de Policiamento Militar do 
Estado de São Paulo, pelos excelentes serviços prestados à população de 
Santa Bárbara d’ Oeste/SP.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de outubro de 2025.

Cabo Dorigon
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 9 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=670X6A422R3B21C5  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 670X-6A42-2R3B-21C5
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